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não comparecer às convocações na data estabelecida ou mani-
festar sua desistência por escrito.

7.3. O candidato deverá observar rigorosamente os editais 
e os comunicados divulgados.

7.4. O Processo Seletivo Público Temporário terá validade de 
01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp.

7.5. A participação do candidato no Processo Seletivo 
Público Temporário implicará o conhecimento das presentes 
instruções e o compromisso de aceitação das condições estabe-
lecidas no presente edital.

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO
EDITAL Nº ____ /_______ - FUNÇÃO/PERFIL: _________
____________________________________
INSCRIÇÃO Nº ____________________________ - CPF: 

_____________________________________
NOME: _____________________________________
________________________________________
ENDEREÇO (com nº): ___________________________
_______________________________________
COMPLEMENTO: ________________________________

________ - CEP: _______________________
BAIRRO: __________________________________ - 

CIDADE/ESTADO: _________________________
TELEFONES PARA CONTATO: ( ) ______________________
_ ( ) ___________________________
EMAIL: ______________________________________
________________________________________
Declaro que:
• - Estou ciente das instruções e do compromisso de 

aceitação das condições estabelecidas no Edital de Abertura nº 
______ /_________, bem como da não conferência imediata 
da documentação entregue no ato da inscrição;

• - Entreguei _______ folhas rubricadas referentes à 
documentação;

• - As informações e cópias dos documentos apresentados 
no ato da inscrição são verdadeiras e autênticas.

Campinas, ______ de ___________________ 
de _________.
____________________________________________
[assinatura do candidato]
............................................................................................
.........................................................
 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO
Nome do candidato: ____________________________
______________________________
Edital nº ______ /_______ Função/Perfil: ____________
_____________________________
INSCRIÇÃO Nº _______________________________ - 
Recebido em: _____ /_____ /__________
É de responsabilidade do candidato a entrega dos docu-

mentos comprobatórios.
Foram entregues _____ folhas rubricadas pelo candidato 

referente à documentação.
________________________________________
[assinatura da Unidade/Órgão receptor]
 - ANEXO II
PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA
1 - Introdução à biblioteconomia: definição de biblioteca;
2 - História do livro e das bibliotecas;
3 - Formação, ética e compromisso social dos profissionais 

da Biblioteca;
3 - Aprendizagem informacional e o papel das bibliotecas;
4 - Tratamento da informação: noções de representação 

descritiva e temática;
5 - Tombamento e preparo físico do material;
6 - Atendimento ao usuário: circulação; empréstimo;
7 - Organização e recuperação do material no acervo;
8 - Serviço de referência;
9 - Conservação de acervos;
10 - Sistema de Bibliotecas da Unicamp.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
ANTUNES, Margaret Alves. Pequenos reparos em material 

bibliográfico. São Paulo : Secretaria de Estado da Cultura de São 
Paulo, 2010. E-book. Disponível em: https://spleituras.org.br/
wp-content/uploads/2015/06/NOTAS-DE-BIBLIOTECA-N-2.pdf. 
Acesso em 13/02/2020.

CHARTIER, Roger. A aventura do livro: do leitor ao navega-
dor: conversações com Jean Lebrun. Tradução de Reginaldo Car-
mello Corrêa de Moraes. São Paulo, SP: Editora UNESP, c1998. 
159 p., (Prismas). ISBN 9788571392236.

CRUZ, Anamaria da Costa; MENDES, Maria Tereza Reis; 
WEITZEL, Simone da Rocha. A biblioteca: o técnico e suas 
tarefas. 2. ed. Niterói, RJ: Intertexto, 2009. 112 p., ISBN 
9788587258793.

PERROTTI, Edmir. Infoeducação: um passo além científico-
-profissional. Inf. Prof., Londrina, v. 5, n. 2, p. 04 – 31, jul./dez. 
2016. Disponível em: http://www.uel.br/revistas/uel/index.php/
infoprof/article/view/28314/20500. Acesso em: 13/02/2019.

SILVA, Divina Aparecida da; ARAUJO, Iza Antunes. Auxiliar 
de biblioteca: técnicas e práticas para formação profissional. 7. 
ed. Brasília, DF: Thesaurus, 2014. 158 p., ISBN 9788540902138.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Sistema de 
Bibliotecas da Unicamp. Campinas,

2019. Disponível em: http://www.sbu.unicamp.br. Acesso 
em: 13 fev. 2020.

VIEIRA, Ronaldo da Mota. Introdução à teoria geral da 
biblioteconomia. Rio de Janeiro, RJ: Interciência, 2014. 305 p. 
ISBN 9788571933422

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO, RG. nº 46817068-6, 
na função/perfil: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS ADMINISTRA-
TIVOS/Técnico em administração da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de 
Concurso nº 69/2018.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de 01 

cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção pre-
ferencial para o RDIDP, na área de Obstetrícia, na(s) disciplinas 
nas MD 643 – Semiologia e Propedêutica, MD 758 – Atenção 
Integral à Saúde, MD 942 – Atenção Integral à Saúde a Mulher 
I, MD132 – Atenção Integral à Saúde da Mulher II , do Departa-
mento de Tocoginecologia da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Estadual de Campinas.

O Concurso de que trata este Edital terá início às 8h30, no 
dia 16 de abril de 2020, nas dependências do Departamento 
de Tocoginecologia da Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Estadual de Campinas – Unicamp, situado na Cidade 
Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas/SP, com o 
seguinte calendário fixado para a realização das provas:

16/04/2020 – Quinta-feira:
08h30 – Organização dos trabalhos pela Comissão Julga-

dora e Prova de Títulos
09h30 – Prova de Erudição
10h45 – Prova de Arguição e em seguida Abertura dos 

Envelopes/Divulgação do Resultado Final.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Titulares: Maria Helena Baena de Moraes Lopes, 
Carmen Sílvia Passos Lima, José Geraldo Lopes Ramos, Mary 
Uchiyama Nakamura e Marcos Felipe Silva de Sá. Suplentes: Gil 

4.8. A divulgação do horário e local de realização das Provas 
Escritas Objetiva e Dissertativa, bem como a confirmação da 
data, será feita em 02/04/2020 no Portal DGRH (www.dgrh.uni-
camp.br). A data provável para a realização das provas Objetiva 
e Dissertativa é 17/04/2020.

4.9. As questões da Prova Escrita Objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas na Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para correção da Prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas nos cadernos de questões.

4.10. A Prova Escrita Dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível.

4.11. As folhas do caderno de respostas não poderão ser 
assinadas e rubricadas em outros locais que não sejam os 
apropriados, e nem conter qualquer palavra ou marca que as 
identifique, sob pena de anulação da Prova.

4.12. Os candidatos deverão comparecer ao local das Pro-
vas Escritas Objetiva e Dissertativa com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos à hora estabelecida para seu início, munidos 
de lápis, caneta azul ou preta e borracha, e somente será admi-
tido à(s) Prova(s) o candidato que exibir, no ato, documento de 
identidade original com foto. Não serão aceitos documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

4.13. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das Provas Escritas após o horário fixado para 
o seu início.

4.14. Durante a realização das Provas Escritas Objetiva e 
Dissertativa, é vedada a utilização de aparelhos celulares ou 
quaisquer outros equipamentos eletrônicos não especificados 
neste edital, corretivo líquido, caneta marca texto, boné, chapéu, 
ou outros materiais estranhos às provas.

4.15. Será eliminado do Processo Seletivo Público Temporá-
rio o candidato que:

a) Agir com descortesia em relação aos examinadores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes.

b) For surpreendido durante a realização das Provas Escritas 
Objetiva e Dissertativa comunicando-se com outro candidato, 
ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos.

c) Deixar de atender a qualquer das convocações da Uni-
versidade.

4.16. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
Provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado.

4.17. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das Provas Escritas 
Objetiva e Dissertativa. O candidato deverá observar rigorosa-
mente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma 
do item 4, subitens 4.7 e 4.8.

4.18. O não comparecimento às Provas Escritas Objetiva 
e Dissertativa ou ainda a não apresentação da documentação 
solicitada, excluirá o candidato automaticamente do Processo 
Seletivo Temporário.

4.19. A nota final corresponderá à média aritmética dos 
pontos obtidos em cada uma das Provas Escritas Objetiva e 
Dissertativa.

4.20. Os candidatos habilitados serão classificados de 
acordo com a nota final.

4.21. Em caso de empate na classificação, terá preferência, 
sucessivamente:

a) O candidato de maior idade, considerando os candidatos 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso.

b) O candidato que obtiver maior nota na Prova Escrita 
Dissertativa.

c) Persistindo o empate, terá preferência o candidato de 
maior idade.

4.22. O resultado final do Processo Seletivo Público Tem-
porário será publicado no Diário Oficial do Estado e no Portal 
DGRH (www.dgrh.unicamp.br), em data a ser divulgada quando 
da realização das Provas Escritas Objetiva e Dissertativa.

4.23. A homologação do Processo Seletivo Público Tempo-
rário se dará com a publicação do edital de resultado final no 
Diário Oficial do Estado.

5 - Da interposição de recursos e solicitação de vistas de 
provas

5.1. Será permitido ao candidato solicitar vistas de provas 
e interpor recurso sem efeito suspensivo. O prazo para interpo-
sição de recursos será de até 2 (dois) dias, tendo como termo 
inicial o primeiro dia útil subsequente à aplicação das provas ou 
a divulgação de resultados e gabarito da Prova Escrita Objetiva.

5.2. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregu-
laridade insanável ou de preterição de formalidade essencial e 
não terá efeito suspensivo.

5.3. O candidato deverá preencher em 2 (duas) vias o 
formulário de recurso disponível no Portal DGRH (www.dgrh.
unicamp.br), devendo utilizar 1 (um) formulário para cada 
questão. Formulários contendo mais de 1 (uma) questão não 
serão aceitos.

5.4. As solicitações de vistas de provas e os recursos serão 
dirigidos à Diretoria Geral de Recursos Humanos, devendo ser 
protocolados no horário das 9h às 12h ou das 14h às 17h, na 
Diretoria Geral de Recursos Humanos, localizada no Prédio III da 
Reitoria - Campus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino 
Vaz - Barão Geraldo - Campinas/SP, contendo os fundamentos 
da pretensão.

5.5. Não serão aceitos recursos interpostos pelos Correios, 
por meio de fax, por e-mail ou por qualquer outro meio além do 
previsto neste Edital.

5.6. Admitido o recurso, será encaminhado à Comissão 
Examinadora, quando a ela pertinente, que deverá proferir mani-
festação fundamentada sobre o assunto, decidindo pela reforma 
ou manutenção do ato recorrido. A divulgação no Portal DGRH 
(www.dgrh.unicamp.br) se dará no prazo de 3 (três) dias úteis.

5.7. As respostas dos recursos e vistas de provas estarão à 
disposição do recorrente na Diretoria Geral de Recursos Huma-
nos, localizada no Prédio III da Reitoria - Campus da Unicamp - 
Cidade Universitária Zeferino Vaz - Barão Geraldo - Campinas/SP.

5.8. Se da análise dos recursos contra a Prova Escrita Obje-
tiva e/ou Escrita Dissertativa resultar anulação de questão, os 
pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candi-
datos presentes, independentemente da formulação de recurso.

5.9. O candidato que desejar obter cópia da resposta de 
seu recurso deverá solicitar por escrito. A solicitação deverá ser 
protocolada no horário das 9h às 12h ou das 14h às 17h, na 
Diretoria Geral de Recursos Humanos, localizada no Prédio III da 
Reitoria - Campus da Unicamp - Cidade Universitária Zeferino 
Vaz - Barão Geraldo - Campinas/SP.

6 - Dos procedimentos da contratação
6.1. A convocação para contratação obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação dos candidatos, que serão convocados 
através de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

6.2. O candidato deverá:
a) Apresentar os comprovantes das condições estabelecidas 

no item 2 do presente edital.
b) Apresentar demais documentos necessários conforme 

relação solicitada quando da convocação.
6.3. O candidato não deverá receber proventos de aposen-

tadoria ou remuneração de cargo de emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, XVI da 
Constituição Federal e Decreto nº 41.915/97.

7 - Disposições finais
7.1. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do dis-

posto no item 2 deste edital eliminará o candidato do Processo 
Seletivo Público Temporário.

7.2. O candidato será considerado desistente e excluído 
tacitamente deste Processo Seletivo Público Temporário quando 

(Bloco A – Prédio CeTI-RP), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação deste edital, das 9h às 12h ou das 13h às 
17h, munida de todos os documentos para dar andamento à 
nomeação como Professor Titular, cargo nº 177989, referência 
MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Clínica Infantil, con-
forme Edital Atac/FORP 010/2019 e Edital Atac/FORP 04/2020, 
de abertura de inscrições e de homologação do relatório final, 
respectivamente.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

003/2020
TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM/IEL
Processo nº 21-P-3701/2020
O Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade Esta-

dual de Campinas - Unicamp, pela sua Diretoria, torna pública a 
ABERTURA de Processo Seletivo Público Temporário para contra-
tação por prazo determinado nos termos do artigo 443 § 1º e 2º 
e 445 da CLT, para a função de Técnico em Biblioteconomia, da 
carreira de Profissional de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- PAEPE, para atuar junto à Unicamp.

1 - Instruções especiais
1.1. O Processo Seletivo Público Temporário destina-se 

ao preenchimento de 01 (uma) vaga(s) para atuar na área de 
Biblioteca, bem como as que vierem a surgir durante o seu 
prazo de validade nos campi Campinas, Limeira e Piracicaba, 
em conformidade com a Resolução GR-19/2009 alterada pela 
Resolução GR-37/2011.

1.2. A contratação se dará por prazo determinado, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de 01 (um) ano, prorrogá-
vel por igual período, uma única vez.

1.3. A função será preenchida sob o Regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 
40 horas semanais, podendo variar para os períodos diurno, 
noturno, misto na forma de revezamento ou escala de serviços.

1.4. O salário inicial será de R$ 3.336.67 (três mil trezentos 
e trinta seis reais e sessenta e sete centavos) correspondente ao 
Segmento/Nível M1A, da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp.

2 - Requisitos
2.1. Obrigatórios:
a) Escolaridade: Ensino Médio completo em instituição de 

ensino reconhecido pelo MEC;
b) Curso de Aperfeiçoamento: Curso Técnico em Técnico em 

Biblioteconomia ou de formação profissionalizante em bibliote-
cas ou serviços de documentação, informação e pesquisa, com 
carga horária mínima de 60h;

c) Idiomas: Inglês Básico para leitura e interpretação de 
textos;

d) Conhecimento: Básicos de informática.
2.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Portu-

guês a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 70.436/72.

2.3. Ter completado 18 anos de idade na data da admissão.
2.4. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade 

Estadual de Campinas.
2.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, 

cuja comprovação deverá ser entregue em período a ser divul-
gado no Diário Oficial do Estado, quando da convocação para 
admissão.

2.6. Apresentar atestado de antecedentes criminais nega-
tivo, cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de 
Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 
de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde 
o candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública 
nos últimos 5 (cinco) anos. O comprovante deverá ser expedido, 
no máximo, há 90 dias ou dentro do prazo de validade consig-
nado no documento e a sua comprovação deverá ser entregue 
em período a ser divulgado no Diário Oficial do Estado quando 
da convocação para admissão.

2.7. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei nº 8.429/92 regulamen-
tada pelo Decreto nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto n° 54.264 de 23 de abril de 2009, cuja 
comprovação deverá ser entregue quando da convocação para 
admissão.

2.8. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto para 
o exercício da função, sem qualquer restrição.

3 - Das inscrições
3.1. A inscrição deverá ser feita na Seção de Recursos 

Humanos do Instituto de Estudos da Linguagem, localizada(o) 
à Rua Sérgio Buarque de Holanda, 571, Campus da UNICAMP - 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo - Campinas 
– SP, no período de 17/03/2020 a 23/03/2020, nos dias úteis, das 
9h às 12h e das 14h às 16h.

3.2. No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes 
documentos:

a) Ficha de Inscrição no Processo Seletivo Público Temporá-
rio, conforme Anexo I.

b) Cópias de documento de identidade e CPF.
c) Cópia do comprovante de endereço com CEP.
d) Cópias de documentos que comprovem os requisitos 

estabelecidos no item 2, subitens “2.1 a” e “2.1 b” do presente 
edital.

3.3. No ato da inscrição, os interessados receberão o proto-
colo de sua participação.

3.4. Os documentos entregues para a inscrição não serão 
conferidos no ato da inscrição.

3.5. A inscrição deve ser realizada pelo próprio interessado 
ou por terceiro, desde que acompanhado de procuração original.

4 - Das avaliações
4.1. O Processo Seletivo Público Temporário constará das 

seguintes etapas: Prova Escrita Objetiva (eliminatória e clas-
sificatória) e Prova Escrita Dissertativa (eliminatória e classifi-
catória).

4.2. As Provas Escritas Objetiva e Dissertativa versarão 
sobre conteúdo programático constante no Anexo II do presente 
edital.

4.3. Somente participarão das Provas Escritas Objetiva e 
Dissertativa os candidatos cuja documentação que comprove 
os requisitos estabelecidos no item IV, subitem 2, tenha sido 
validada pela comissão examinadora.

4.4. As Provas Escritas Objetiva e Dissertativa serão ava-
liadas na escala de 0 a 10, sendo considerado habilitado o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 6 (seis) na Prova 
Escrita Objetiva e a 6 (seis) na Prova Escrita Dissertativa.

4.5. A Prova Escrita Dissertativa será aplicada na mesma 
data da Prova Escrita Objetiva a todos os candidatos que tiveram 
suas inscrições confirmadas, mas somente será corrigida a Prova 
Escrita Dissertativa dos candidatos habilitados na Prova Escrita 
Objetiva com nota igual ou superior a 6 (seis).

4.6. A aplicação das Provas Escritas Objetiva e Dissertativa 
poderá ocorrer em dias úteis, sábados e domingos.

4.7. A confirmação das inscrições dos candidatos habilita-
dos para participarem das Provas Escritas Objetiva e Dissertativa 
acontecerá juntamente com a divulgação da data, horário e local 
de realização das mesmas.

 FACULDADE DE MEDICINA
  - COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 2020
 - CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS 

AOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA FMUSP EM 
ALFABÉTICA

 - PERÍODO DE MATRICULA: 06/03/2020 OU 09/03/2020 - 
das 09h00 às 15h30

 - Nos dias 06 ou 09/03/2020 a matrícula deverá ser efetua-
da na FMUSP - Prédio do Instituto Oscar Freire - Av. Dr. Arnaldo, 
455 - 1º andar - das 9:00h às 15:30h, conforme item MATRICULA 
do correspondente edital, aqueles que não fizerem a matrícula 
no período indicado serão considerados DESISTENTES.

QTD - INSCRIÇÃO - CPF - NOME - AREA - NOME DO PRO-
GRAMA - FP

1 - CM0369 - 09636342407 - CLAUDIA COIMBRA CESAR DE 
ALBUQUERQUE - CM - NEFROLOGIA - SES

2 - R12297 - 14819174711 - ERICA BROSEGHINI KUNSCH - 
R1 - MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - SES

3 - R12243 - 04349524940 - FELIPE HAUPENTHAL - R1 - 
PRE-REQUISITO EM AREA CIRURGICA BASICA - SES

4 - CG0131 - 41039594875 - JULIANA HERNANDES SERI-
BELI FERNANDES - CG - CIRURGIA GERAL - AVANCADO - SES

5 - R11076 - 38015816831 - LEONARDO CARNEIRO DA 
SILVA - R1 - MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - SES

6 - R12316 - 03579300105 - MANOEL DIAS RIBEIRO 
JUNIOR - R1 - MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE - SES

7 - AA0118 - 04138851518 - RAISA DE OLIVEIRA PEREIRA 
- AA - ENDOSCOPIA GINECOLOGICA - MIS

8 - R10536 - 06582235931 - SARA SCHMITT SCHLINDWEIN 
- R1 - OBSTETRICIA E GINECOLOGIA - SES

  - COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 2020
 - CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS AOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA FMUSP EM ALFABÉ-
TICA - TERMO ADITIVO 1

 - PERÍODO DE MATRICULA: 06/03/2020 OU 09/03/2020 - 
das 09h00 às 15h30

 - Nos dias 06 ou 09/03/2020 a matrícula deverá ser efetua-
da na FMUSP - Prédio do Instituto Oscar Freire - Av. Dr. Arnaldo, 
455 - 1º andar - das 9:00h às 15:30h, conforme item MATRICULA 
do correspondente edital, aqueles que não fizerem a matrícula 
no período indicado serão considerados DESISTENTES.

QTD - INSCRIÇÃO - CPF - NOME - AREA - NOME DO PRO-
GRAMA - FP

1 - TA0015 - 39254221880 - ALLINE COIADO DIAS - 010 - 
MEDICINA DO SONO - MIS

2 - TA0006 - 05078762965 - CAMILA COELHO CARNEIRO - 
010 - MEDICINA DO SONO - SES

 Tekyou Soluções
FACULDADE DE MEDICINA DA USP - COREME
RESIDÊNCIA MÉDICA 2020
TERMO ADITIVO 2
RELAÇÃO DE CANDIDATOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

APÓS A ENTREVISTA (PRÉ-RECURSOS)
Atenção: a classificação divulgada pode sofrer alteração 

após o período de recursos
A convocação dos candidatos habilitados para a matrícula 

será divulgada no dia 11/03/2020 de acordo com o edital
INSCRIÇÃO - NOME - DOCUMENTO - PROGRAMA - "NOTA 

DA 1ª FASE" - "NOTA DA
ENTREVISTA" - NOTA FINAL - CLASSIFICAÇÃO
TA0021 - DANIEL GABRIELE SUCUPIRA - 2001010528201 

CE - 055-TRANSPLANTE DE RIM (UROLOGIA) - 97,00 - 90,00 
- 96,30 - 0001

TA0014 - FRANCISCO FABIO DE ARAUJO BATISTA JUNIOR - 
1817546 RN - 055-TRANSPLANTE DE RIM (UROLOGIA) - 95,00 
- 90,00 - 94,50 - 0002

TA0010 - DEBORAH DE SA PEREIRA BELFORT - 4845555 
PE - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 94,00 
- 90,00 - 93,60 - 0001

TA0011 - RAFAEL CAVALCANTI TOURINHO DANTAS - 
1279100265 BA - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIO-
LOGIA) - 96,00 - 70,00 - 93,40 - 0002

TA0013 - MARIA TEREZA SAMPAIO DE SOUSA LIRA - 
7483226 PE - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) 
- 83,00 - 85,00 - 83,20 - 0003

TA0012 - ANTONIO FELICIANO FATORELLI - 245109822 
RJ - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 83,00 
- 70,00 - 81,70 - 0004

TA0015 - JAIRO TAVARES NUNES - 437634267 SP - 
068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 80,00 
- 80,00 - 80,00 - 0005

TA0016 - IVNA GIRARD CUNHA VIEIRA LIMA - 20387105 
AM - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 81,00 
- 70,00 - 79,90 - 0006

TA0019 - CIRO MANCILHA MURAD - MG 11.261.645 MG 
- 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 73,00 - 
90,00 - 74,70 - 0007

TA0017 - CARLOS AURELIO SANTOS ARAGAO - 32432720 
SE - 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 66,00 
- 90,00 - 68,40 - 0008

TA0003 - JOSE FELIPE CARDOSO BRAZ - 31267866 SE 
- 068-TRANSPLANTE DE CORACAO (CARDIOLOGIA) - 63,00 - 
70,00 - 63,70 - 0009

TA0009 - CAIO BARBOSA CURY - 440731537 SP - 
072-TRANSPLANTE DE PULMAO (CIR TORACICA) - 90,00 - 70,00 
- 88,00 - 0001

TA0022 - THIAGO CARVALHO GAUDIO - 2027148 ES - 
072-TRANSPLANTE DE PULMAO (CIR TORACICA) - 50,00 - 60,00 
- 51,00 - 0002

TA0023 - LUCAS ERNANI - 3876222 SC - 073-TRANSPLAN-
TE DE FIGADO (CIR DO AP DIGEST) - 89,00 - 100,00 - 90,10 
- 0001

TA0001 - AMANDA MARIA DA SILVA - 446279936 SP - 
073-TRANSPLANTE DE FIGADO (CIR DO AP DIGEST) - 78,00 
- 100,00 - 80,20 - 0002

TA0007 - MARCELO DE OLIVEIRA RODRIGUES DA CUNHA 
- 10778659 MG - 073-TRANSPLANTE DE FIGADO (CIR DO AP 
DIGEST) - 63,00 - 90,00 - 65,70 - 0003

TA0002 - SIMONE SANTORO ANGELO - 350300975 SP 
- 074-TRANSPLANTE DE FIGADO (CIR PEDIATRICA) - 100,00 - 
100,00 - 100,00 - 0001

TA0008 - RAQUEL MEGALE MOREIRA - 349656253 SP - 
092-TRANSPLANTE DE RIM (NEFROLOGIA) - 82,50 - 100,00 
- 84,25 - 0001

TA0020 - MARIANA GOMES MOREIRA - 1016445822 BA 
- 092-TRANSPLANTE DE RIM (NEFROLOGIA) - 57,50 - 70,00 - 
58,75 - 0002

TA0004 - GABRIELA TEIXEIRA ARAUJO - 386447500 SP 
- 093-TRANSPLANTE DE RIM (PEDIATRIA) - 78,00 - 90,00 - 
79,20 - 0001

TA0018 - POLIANA SAMPAIO OLIVEIRA - 94805091215 
PA - 093-TRANSPLANTE DE RIM (PEDIATRIA) - 75,00 - 90,00 
- 76,50 - 0002

TA0005 - JULIANA PATRICIA PIRES - 359505107 SP - 
094-TRANSPLANTE DE PULMAO (PNEUMOLOGIA) - 95,00 - 
100,00 - 95,50 - 0001

TA0006 - MARIANA LAFETA LIMA - 571973863 SP - 
094-TRANSPLANTE DE PULMAO (PNEUMOLOGIA) - 95,00 - 
90,00 - 94,50 - 0002

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH-RP - Nº 19/2020
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Uni-

versidade de São Paulo convoca a candidata RAQUEL ASSED 
BEZERRA SEGATO a comparecer no Centro de Serviços Compar-
tilhados em Recursos Humanos - Campus Ribeirão Preto, sito 
à Av. Bandeirantes, 3900 - Monte Alegre - Ribeirão Preto – SP 

gisele22
Retângulo



sexta-feira, 6 de março de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (45) – 289

j) - oito exemplares de tese original e inédita ou de texto 
que sistematize criticamente a obra do candidato.

Os candidatos em exercício de função docente na Faculdade 
ficam dispensados das exigências referidas nas alíneas “b”, “c”, 
“d”, e “f”, desde que tenham cumprido anteriormente.

Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das exigên-
cias referidas nas alíneas “c” e “d”.

Poderão inscrever-se:
Somente candidatos portadores de título de Doutor, obtido 

ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

Além do título de Doutor, o candidato deverá comprovar 
6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

I - - - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

II - - - possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III- - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, e patentes 
concedidas;

IV- - ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V- - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI- - ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

VII- - ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII- ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso III;

IX- - ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI- - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII- - ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII- - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV- - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
XV - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI- ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades: participação em congresso, realização de 
evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no inciso XIII, e despesas com professor visitante.

Os incisos de I a IV serão compulsórios, sendo que o candi-
dato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, em sua 
área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) - 15 (quinze) publicações científicas;
b) - 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) - orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar ativida-

des em pelo menos 5 (cinco) deles.
Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o cum-

primento das exigências no ato da homologação das inscrições 
dos candidatos.

2. DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES:
Será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo a 

relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas, 
por não se enquadrarem nas exigências estabelecidas neste 
Edital. O candidato poderá requerer, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data da publicação da referida relação, reconside-
ração do indeferimento de sua inscrição.

3. DAS PROVAS:
Do concurso constarão as seguintes provas:
I- - julgamento de memorial circunstanciado contendo 

informações que permitam a avaliação do mérito acadêmico 
do candidato, principalmente quanto às atividades relacionadas 
com as disciplinas em concurso;

II- - defesa de tese original e inédita ou de texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato, ou parte dela, ela-
borados após o doutoramento e por ele apresentado de forma 
ordenada e crítica, de modo a evidenciar a originalidade de sua 
contribuição no campo da ciência;

III- - prova didática;
IV- prova escrita.
Julgamento de Memorial – Peso 2
Para efeito de atribuição de nota, serão consideradas as 

seguintes atividades com os respectivos pesos relativos, defini-
dos pela Portaria D.FCF/CAr.36/2009 :

I- - atividades de ensino: peso 3,0
II- - atividades de pesquisa: peso 4,0
III- - atividades de extensão universitária: peso 2,0
IV- - atividades de gestão: peso 1,0
Defesa de tese ou de texto - Peso 2
A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 

criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma de 
uma arguição pública, na qual cada examinador terá 30 (trinta) 
minutos para sua arguição, cabendo ao candidato tempo igual 
de resposta.

Havendo acordo mútuo poderá haver diálogo e, neste caso, 
os tempos serão somados.

Prova Didática – Peso 1
A prova didática será pública e terá a forma de aula, 

com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizada pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso.

Prova Escrita – Peso 1
A prova escrita, que versará sobre ponto sorteado de uma 

lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão Examinadora, 
a partir do programa do concurso, terá a duração de 5 (cinco) 
horas, podendo uma hora ser destinada à consulta de material 
e organização de roteiro e as 4 (quatro) horas restantes desti-
nadas à redação.

Concluída a prova escrita, o candidato procederá à leitura 
do texto em sessão pública perante a Comissão Examinadora.

Observação: A critério da Comissão Examinadora poderá ser 
elaborada lista única de 10 (dez) pontos para as provas didática 
e escrita e, nesse caso, os pontos sorteados em cada prova 
deverão ser necessariamente distintos.

4. DA AVALIAÇÃO:
a) - na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas;
b) - serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, 
3 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do artigo 128 
do Regimento Geral da Unesp;

Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar ativida-
des em pelo menos 5 (cinco) deles.

Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o cum-
primento das exigências no ato da homologação das inscrições 
dos candidatos.

2. DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES:
Será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo a 

relação dos candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas, 
por não se enquadrarem nas exigências estabelecidas neste 
Edital. O candidato poderá requerer, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da data da publicação da referida relação, reconside-
ração do indeferimento de sua inscrição.

3. DAS PROVAS:
Do concurso constarão as seguintes provas:
I- - julgamento de memorial circunstanciado contendo 

informações que permitam a avaliação do mérito acadêmico 
do candidato, principalmente quanto às atividades relacionadas 
com as disciplinas em concurso;

II- - defesa de tese original e inédita ou de texto que 
sistematize criticamente a obra do candidato, ou parte dela, ela-
borados após o doutoramento e por ele apresentado de forma 
ordenada e crítica, de modo a evidenciar a originalidade de sua 
contribuição no campo da ciência;

III- - prova didática;
IV- prova escrita.
Julgamento de Memorial – Peso 2
Para efeito de atribuição de nota, serão consideradas as 

seguintes atividades com os respectivos pesos relativos, defini-
dos pela Portaria D.FCF/CAr.36/2009 :

I- - atividades de ensino: peso 3,0
II- - atividades de pesquisa: peso 4,0
III- - atividades de extensão universitária: peso 2,0
IV- - atividades de gestão: peso 1,0
Defesa de tese ou de texto - Peso 2
A prova de defesa de tese ou de texto que sistematize 

criticamente a obra do candidato, ou parte dela, terá a forma de 
uma arguição pública, na qual cada examinador terá 30 (trinta) 
minutos para sua arguição, cabendo ao candidato tempo igual 
de resposta.

Havendo acordo mútuo poderá haver diálogo e, neste caso, 
os tempos serão somados.

Prova Didática – Peso 1
A prova didática será pública e terá a forma de aula, 

com duração de, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos, cujo ponto será sorteado com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos 
organizada pela Comissão Examinadora a partir do programa 
do concurso.

Prova Escrita – Peso 1
A prova escrita, que versará sobre ponto sorteado de uma 

lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão Examinadora, 
a partir do programa do concurso, terá a duração de 5 (cinco) 
horas, podendo uma hora ser destinada à consulta de material 
e organização de roteiro e as 4 (quatro) horas restantes desti-
nadas à redação.

Concluída a prova escrita, o candidato procederá à leitura 
do texto em sessão pública perante a Comissão Examinadora.

Observação: A critério da Comissão Examinadora poderá ser 
elaborada lista única de 10 (dez) pontos para as provas didática 
e escrita e, nesse caso, os pontos sorteados em cada prova 
deverão ser necessariamente distintos.

4. DA AVALIAÇÃO:
a) - na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas;
b) - serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média final igual ou superior a 7 (sete) com, pelo menos, 
3 (três) examinadores, de acordo com o inciso VI do artigo 128 
do Regimento Geral da Unesp;

c) - a aprovação no referido concurso não implica o apro-
veitamento obrigatório do candidato como docente da Unidade;

d) - ao candidato aprovado será outorgado o título de Livre-
-Docente em “Bioquímica”.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de divulgação do resultado, recurso à Congregação.
Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recurso 

terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou o expediente for encerrado antes da 
hora normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no 
compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

O programa que servirá de base para a realização do 
concurso encontra-se à disposição dos interessados na Seção 
Técnica Acadêmica.

Aplicam-se ao presente Concurso as disposições estatutá-
rias e regimentais da UNESP e as normas estabelecidas na Reso-
lução UNESP 27/2009, alterada pela Resolução Unesp 42/2016 
(Processo FCF/CAr. 205/2019). 

 EDITAL DTA nº 02/2020-FCF/CAr.
Concurso para obtenção do Título de Livre-Docente para 

a disciplina “Biologia Celular” do Departamento de Análises 
Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de 
Araraquara da UNESP.

Encontram-se abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos a partir do dia 09 de março de 2020, as inscrições ao Con-
curso Público de Títulos e Provas para a obtenção do Título de 
Livre-Docente na disciplina “Biologia Celular” do Departamento 
de Análises Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do 
Câmpus de Araraquara da UNESP.

1. DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições deverão ser feitas na Seção Técnica de Comu-

nicações da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, no prédio da 
Administração, no Câmpus Universitário, situado na Rodovia 
Araraquara-Jaú, km 1, em Araraquara – SP, de segunda a sexta-
-feira, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas.

Não serão recebidas inscrições por via postal.
No caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-

tados o documento de mandato e a cópia do documento de 
identidade do procurador.

No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador deverá 
apresentar os seguintes documentos:

a) - requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade, indican-
do o nome completo, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, endereço residencial, profissão e número da cédula 
de identidade;

b) - cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-
ção; no caso de estrangeiro, cédula de identidade com visto per-
manente ou temporário ou, no mínimo, protocolo de solicitação;

c) - cópia do documento que comprove estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

d) - cópia do título de eleitor e do documento que comprove 
estar em dia com as obrigações eleitorais ou justificativa;

e) - recibo do recolhimento da taxa de inscrição, junto à 
Seção Técnica de Finanças da Faculdade;

f) - cópia do diploma de Doutor;
g) - comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino de 

graduação, após o doutorado;
h) - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-

to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

i) - oito exemplares do memorial contendo tudo quanto 
se relacione com a formação intelectual e com as atividades 
profissionais, didática e científica do candidato, devidamente 
comprovado.

O memorial deverá ser elaborado de modo que resultem 
nítidas e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato 
antes e após a obtenção do título de Doutor;

12. - Declaração de bens e valores que compõem o seu 
patrimônio privado;

13. - Conta bancária no Banco do Brasil S/A (pode ser aberta 
na ocasião do exercício).

O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa às contratações ou, se 
consultados e contratados deixarem de entrar em exercício, 
terão exauridos o direito decorrente de suas habilitações nos 
concursos.

 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº – DEPARTAMENTO – CLAS-
SIFICAÇÃO – NAS DISCIPLINAS – NOME – RG – EDITAL DE 
INSCRIÇÕES – PROCESSO-FCL/CAr:

057/2020 – Linguística – 1º – “Metodologia do Texto 
Científico”; “Teorias da Comunicação”; “Leitura e Produção 
de Texto I”; “Português como Língua Estrangeira”; “Linguística 
Aplicada ao Ensino de Língua Materna”; “Leitura e Produção de 
Texto II” – HELENA MARIA BOSCHI DA SILVA – 44.240.653-8 – 
148/2019 – 1.146/2019.

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 EDITAL DTA nº 01/2020-FCF/CAr.
Concurso para obtenção do Título de Livre-Docente para o 

Conjunto de Disciplinas "Bioquímica & Enzimologia Clínicas”, 
“Bioquímica Aplicada à Farmácia” e “Bioenergética e Metabo-
lismo” do Departamento de Análises Clínicas da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara da UNESP.

Encontram-se abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do dia 09 de março de 2020, as inscrições 
ao Concurso Público de Títulos e Provas para a obtenção do 
Título de Livre-Docente no Conjunto de Disciplinas "Bioquímica 
& Enzimologia Clínicas”, “Bioquímica Aplicada à Farmácia” e 
“Bioenergética e Metabolismo” do Departamento de Análises 
Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas do Câmpus de 
Araraquara da UNESP.

1. DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições deverão ser feitas na Seção Técnica de Comu-

nicações da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, no prédio da 
Administração, no Câmpus Universitário, situado na Rodovia 
Araraquara-Jaú, km 1, em Araraquara – SP, de segunda a sexta-
-feira, das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas.

Não serão recebidas inscrições por via postal.
No caso de inscrição por procuração, devem ser apresen-

tados o documento de mandato e a cópia do documento de 
identidade do procurador.

No ato da inscrição, o candidato ou o seu procurador deverá 
apresentar os seguintes documentos:

a) - requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade, indican-
do o nome completo, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, endereço residencial, profissão e número da cédula 
de identidade;

b) - cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicita-
ção; no caso de estrangeiro, cédula de identidade com visto per-
manente ou temporário ou, no mínimo, protocolo de solicitação;

c) - cópia do documento que comprove estar em dia com as 
obrigações militares, quando do sexo masculino;

d) - cópia do título de eleitor e do documento que comprove 
estar em dia com as obrigações eleitorais ou justificativa;

e) - recibo do recolhimento da taxa de inscrição, junto à 
Seção Técnica de Finanças da Faculdade;

f) - cópia do diploma de Doutor;
g) - comprovar 6 (seis) anos de atividades em ensino de 

graduação, após o doutorado;
h) - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stric-

to sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

i) - oito exemplares do memorial contendo tudo quanto 
se relacione com a formação intelectual e com as atividades 
profissionais, didática e científica do candidato, devidamente 
comprovado.

O memorial deverá ser elaborado de modo que resultem 
nítidas e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato 
antes e após a obtenção do título de Doutor;

j) - oito exemplares de tese original e inédita ou de texto 
que sistematize criticamente a obra do candidato.

Os candidatos estrangeiros ficam dispensados das exigên-
cias referidas nas alíneas “c” e “d”.

Poderão inscrever-se:
Somente candidatos portadores de título de Doutor, obtido 

ou reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição.

Além do título de Doutor, o candidato deverá comprovar 
6 (seis) anos de atividades em ensino de graduação, após o 
doutorado. Deverá, também, satisfazer, no ato da inscrição, os 
seguintes critérios:

I - - - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, 
na qualidade de docente e orientador credenciado;

II - - - possuir, pelo menos, duas orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III- - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, e patentes 
concedidas;

IV- - ter coordenado, pelo menos, um projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp;

V- - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI- - ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

VII- - ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII- ter produzido material didático, demonstrativo, impres-
so ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade editorial, 
que não os já apresentados no inciso III;

IX- - ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão;

XI- - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos 
científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII- - ter realizado estágio de pós-doutoramento que totali-
ze, pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII- - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV- - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
XV - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI- ter obtido auxílio individual para pelo menos uma das 

seguintes finalidades: participação em congresso, realização de 
evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no inciso XIII, e despesas com professor visitante.

Os incisos de I a IV serão compulsórios, sendo que o candi-
dato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, em sua 
área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) - 15 (quinze) publicações científicas;
b) - 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) - orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.

Guerra Junior, Maria Rita Donalísio Cordeiro, Carmen Simone 
Grilo Diniz, Gilberto Kac, Geraldo Duarte, Ricardo de Carvalho 
Cavalli.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita, Profa. Dra. Fernanda 
Garanhani de Castro Surita.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL
A Direção do Colégio Técnico de Limeira TORNA INSUB-

SISTENTE o Edital de abertura de inscrições para o Processo de 
Seleção Pública de Provas e Títulos, para admissão de docente 
na Carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico – 
MST, disciplinas de Estágio em Laboratório de Enfermagem, 
Enfermagem em Saúde Coletiva e Epidemiologia, Enfermagem 
em Programa de Saúde, Enfermagem em Urgência e Emergência, 
Posologia em Enfermagem, Estágio em Unidade de Assistência, 
Ética Aplicada em Enfermagem, Nutrição em Enfermagem, 
Enfermagem em Saúde do Adulto 2, Enfermagem da Saúde do 
Neonato, Criança e Adolescente, Enfermagem na Assistência ao 
em Paciente Crítico, do Departamento de Enfermagem do Colé-
gio Técnico de Limeira, da Universidade Estadual de Campinas, 
publicado no DOE de 31-08-2019, Seção I, páginas 240 e 241. 
(Processo 13-P-15752/2019).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL 23/2020-DTAd/RUNESP – CONVOCAÇÃO
PARA PROVA OBJETIVA APÓS RECURSO
O Diretor Técnico Administrativo da Reitoria da Universi-

dade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”, após análise 
dos recursos e em conformidade com o Edital 18/2020-DTAd/
RUNESP, DEFERE a inscrição e CONVOCA o seguinte candidato 
para prestar a prova objetiva referente ao concurso público para 
a contratação de 01 (uma) função de Assistente Administrativo 
II, na condição de Técnico Administrativo Substituto, objeto do 
Edital 3/2020-DTAd/RUNESP, no dia 22 de março de 2020, às 
09h00, no Instituto de Física Teórica (IFT) da Unesp, localizado à 
rua Dr. Teobaldo Ferraz, 271, Bloco II, Barra Funda, São Paulo, SP:

Nº INSCRIÇÃO - NOME
P2020-873-OTVAO8N51O - GIOVANNI DILONARDO NETO
O candidato que teve deferida sua inscrição após o recurso 

prestará a prova na Sala 003, devendo verificá-la nas listas divul-
gadas no local de prova. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos, é expedido o presente Edital.

São Paulo, 05 de março de 2020.
Divisão Técnica de Administração
Alexsandro Albuquerque Luz
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2020-STDARH
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS DE 
ARAÇATUBA – UNESP, CONVOCA a candidata abaixo relaciona-
da, habilitada em Concurso Público para contratação, por prazo 
determinado, como Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da “CLT” e Legislação Complementar, para o período relativo 
ao ano letivo de 2020 e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, 
por 12 (doze) horas semanais, para comparecer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, 
junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos desta Faculdade, situada na Rua Clóvis 
Pestana 793, para anuência à contratação e apresentação dos 
seguintes documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
3. Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de estar em 

dia com as obrigações eleitorais;
4. Fotocópia do Certificado Militar, quando do sexo mas-

culino;
5. Cópia de documento constando o número ativo do PIS/

PASEP;
6. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cópia da 

situação cadastral (regular) obtida no site da Receita Federal;
7. Fotocópias do comprovante de graduação em curso de 

nível superior e comprovante dos títulos exigidos no edital de 
abertura de inscrição;

8. Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópia das 
páginas onde constam as informações pessoais, foto e primeiro 
emprego;

9. Declaração atualizada de bens e valores que compõem 
seu patrimônio privado, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
41.865/97;

10. Cópia de comprovante de residência;
11. Documento que comprove não registrar antecedentes 

criminais;
12. 03 fotos 3x4 iguais e recentes;
13. Cópia de documento do Banco do Brasil S/A onde conste 

o número da agência e conta corrente.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou se contratado 
deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos decor-
rentes da habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG – DEPARTAMENTO – CON-
JUNTO DE DISCIPLINAS – PROC. ARAC/FMV

1º - CAMILA PEDROZO RODRIGUES FURLAN – 41.905.344-
X – de Produção e Saúde Animal; Administração e Extensão 
Rural, Bioestatística, Delineamento e Análise de Experimentos e 
Economia Rural – 734/2019.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 COMUNICADO:
O DIRETOR DA FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DO 

CÂMPUS DE ARARAQUARA–UNESP, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público para con-
tratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, para o 1º semestre letivo 
de 2020, e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, a comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Téc-
nica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 
desta Unidade, sito na Rodovia Araraquara–Jau, km 1, para anu-
ência à contratação e apresentação dos seguintes documentos:

1. - Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. - Fotocópia do Título de Eleitor;
3. - Certidão de Quitação Eleitoral;
4. - Fotocópia do Certificado de Reservista (quando mas-

culino);
5. - Fotocópia do comprovante de graduação em curso em 

nível superior e de pós-graduação, com o histórico escolar;
6. - Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
7. - Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP;
8. - Fotocópia do cartão do CPF;
9. - Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
10. - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
11. - 2 fotos 3x4 recentes;
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